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LEI Nº 1909

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO: Faço
saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a seguinte
le i :

Art. lº - Fica criado o Município de Conceição do Castelo, desmembrado do
Município de Castelo, conforme Resolução da respectiva Câmara
Municipal.

Parágrafo Único - A sede do município ora criado é a do Distri
to de Conceição do Castelo.

Art. 2º - Fica criado o novo Distrito de Venda Nova, com sede no lugar d~

nominado Venda Nova, o qual se integrará no Município de Concei
ção do Castelo formando assim o segundo distrito do município
ora criado, conforme Resolução da Câmara Municipal de Castelo.

Art. 3º ~ Os limites entre os Municípios de Castelo e Conceição do Caste
lo, serão os seguintes: Inicia no Córrego São Julião ou Santo
Amaro, nos limites do Município de Muniz Freire e descendo por
este córrego até a sua foz no Rio Castelo e segue pelo Rio Cas
te lo ac ima até a sua confl uênc i a com o Córrego Água Limpa; pr02.

segue pelas águas vertentes da Fazenda Conquista, Palmital e
Milagrosa; prossegue até o Córrego Boa Esperança, atravessando
a rodovia Castelo-Santo Antônio, no lugar denominado "Sapucaia";

prossegue pelo divisor de águas entre os Córregos Boa Espera~

ça e Macaco; prossegue pelo divisor de águas dos Córregos Caju
e Macaco até atingir o Córrego São João; prossegue pelo Córrego

São João até atingir o divisor de águas entre Santa Teresa e
Ribeirão; prossegue por este divisor até o divisor de águas entre os Rios
Castelo e Cax'ixe, até atingir os divisores de águas do Córrego En
canamento; prossegue pelo divisor de águas do Córrego Vai e Vem;
prossegue atravessando o Rio Caxixe, na altura da Fazenda Viúva



Uliana; prossegue pelo divisor de águas entre o Braço Sul e o

Braço Norte do Rio Caxixe, até atingir as linhas divisórias do
Município de Domingos Martins, onde termina.

Parágrafo Único - Os limites entre o Município de Conceição do

Castelo e os seus confrontantes, ou sejam Muniz Freire, Afonso
Cláudio e Domingos Martins, com exceção de Castelo, serão os
mesmos do atual distrito desmembrado.

Art. 4º - O Distrito de Venda Nova, desmembrado do Distrito de Conceição
do Castelo é parte integrante do Município de Conceição do Cas
tela tendo os seguintes limites:

lnici'a nos limites do Município de Afonso Cláudio, no divisor

de águas do Córrego Bananeiras e Rio Castelo; prossegue pelo
divisor de águas doCórrego'Oamargo e Rio Castelo;."prosseguepelodivi'
sor de águas do Rio Castelo e Rio Viçosa até a Barra do Córrego

Canção, prossegue pelo divisor de águas do Córrego Canção e Có~

rego Taquaruçu até a Barra do Córrego São Gurgel; prossegue
pelo divisor de águas do Córrego São Gurgel e Córrego Barro
Branco até atingir os limites do Município de Castelo"

Art. 5º - A Câmara Municipal de Conceição do Castelo será constituída de
9 (nove) vereadores eleitos juntamente com o Prefeito tv.unicipal,
na forma d~ lei, e segundo determinação do Tribunal Regional

Eleitoral.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor em lº de janeiro de 1964.



Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, EM 6 de DEZEMBRO DE 1963

HÊLSIO PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se,
Vitória, 30 de dezembro de 1963.

ELISEU LOFEGO
Secretário do Interior e Justiça

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do
Espírito Santo, em 30 de dezembro de 1963.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão de Interior e Justiça



LEI Nº 1910

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço
saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a seguinte
1e i :

Art. 1º - Fica criado o Município de Itarana, desmembrado do Município de

Itaguaçu, tendo por sede o distrito do mesmo nome.

Art. 2º - Constituirão distritos do novo município as seguintes

des: Limoeiro de Santo Antônio, Praça Oito, Sossêgo e

caso

localida

Jatibo

Art. 3º - As divisas do Município de Itarana, sujeitas à confirmação da

Comissão Revisora de Divisão Administrativa do Estado, serão as

seguintes: ao norte, o Município de Itaguaçu; a leste, os Mun..i
cípios de Santa Leopoldina e Santa Teresa; a oeste, o Município

de Afonso Cláudio; e, ao sul, os Municípios de Afonso Cláudio e

Santa Teresa.

Art. 4º - O Município de Itarana terá Prefeito, Vice-Prefeito e uma Câma

ra Municipal constituída de 9 (nove) vereadores, que serão elei

tos consoante data fixada pelo Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor em lº de janeiro de 1964.



Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 13 de dezembro de 1963.

HELSIO PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se,

Vitória, 30 de dezembro de 1963.

ELISEU LOFEGO
Secretário do Interior e Justiça

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do

Espírito Santo, em 30 de dezembro de 1963.

WALTER DE AGUIAR

Diretor da Divisão de Interior e Justiça

Estado do



LEI Nº 1926

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Ficam criados os Distritos de RIBEIRÃO DO CRISTO e de URÂNIA,
com sede em Ribeirão do Cristo e em São Bento respectivamente,

com os seguintes limites territoriais: o de RIBEIRÃO DO CRISTO

começa na Serra do Batatal na divisa do Distrito de Sagrada Fa

mília, divisa do Caco de Pote e Batatal e Município de Guarap~

ri, descendo pela divisa até a Fazenda São Venâncio, desce em

linha reta, Norte Sul, atravessa o rio Batatal e vai até a Ser

ra; daí em direção a Serra Piripitinga, pelas vertentes, até o
ponto mais alto entre Savingnon e Tonani; desce em linha reta,

atravessa o Piripitinga e vai ao ponto mais alto das Serras do

Guio, segue pelas cumiadas até as terras de ALVIM GUSMÃO, divi

sor de águas de São Marcos e Vila Nova, segue pela divisa do
Distrito de Matilde, vertentes da margem esquerda do rio Iriti

mirim, até as terras de JüRDANO COLODETTI; descem 811 reta até a
Estrada de Ferro Leopoldina, passando no boeiro nas terras de

ANTÔNIO CANAL; segue a mesma reta até a Serra de São Pedro, se

gue pelos mais altos até a divisa do Município de Domingos Mar
tins - Alfredo Chaves, por estas divisas até encontrar as do

Município de Guarapari até o ponto inicial, e o de URÂNIA que

começa na divisa do Distrito de Matilde com as do Município de

Domingos Martins no Itacorubi, atravessa pelos pontos mais al

tos até a Serra à margem direita do Rio Benevente abaixo da re

sidência de CARLOS SEBIN, daí em reta até o Rio Maravilha, sobe

pelo Maravilha até a divisa do Município de Cachoeira de Itap~

mirim; segue por estas divisas até as do Município de Domingos

Martins e por estas até o ponto inicial.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor a partir de lº de janeiro de 1964.



Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 2 de janeiro de 1964.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR

ELlSEU LOFEGO

Selada e Publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espírito Santo, em 2 de janeiro de 1964.

WAL TER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça



LEI Nº 1930

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado, no Município de Alfredo Chaves, o Distrito de Ibi
tiruí.

Art. 2º - O Distrito de Ibitiruí terá os seguintes limites: ao Sul, come
çando por Ipê Açu, dividindo-se com o Distrito de Crubixá no
Rio Santa Maria até sua foz, em Duas Pontes; ao Norte, Ipê Açu,

dividindo-se com o Município de Cachoeiro de Itapemirim, pela
Estrada de Ferro leopoldina, abrangendo Vila Nova pelo Rio Bra
ço do Norte, até sua desembocadura com o Rio Maravilha; ales
te, de Duas Pontes, em linha reta, até atingir o Rio Maravilha,
seguindo-se pelo mesmo rio, até o Rio Braço do Norte ao seu
nascente.

Art. 3º - O novo Distrito de Ibitiruí, será incluído na nova lei qüinqu~

nal de Organização Administrativa.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor a partir de lº de janeiro de 1964.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 7 de janeiro de 1964.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU lOFÊGO



Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do
Espírito Santo, em 7 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça



LEI Nº 1935

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Ficam criados no Município de Vila Velha mais dois Distritos,

que passarão a denominar-se Distrito do IBES e Distrito de São
Torquato.

Art. 2º - O Distrito do I BES terá a sua área circunscrita pelos seguintes

1imites: pa~t i ndo do ponto de limite can o 1º Di strito (Sede), na
desembocadura da vala do Rio Aribiri próximo à Baía de Vitória,

segue pela margem direita do Rio Aribiri até a ponte na linhade

bondes, seguindo ainda a mesma margem até o ponto de concreto

na antiga estrada de rodagem para Vitória, continuando pela r~

tificação do Rio Aribiri até o boeiro na Rodovia Carlos Linden

berg e ainda pela mesma retificação do rio seguindo a SétimaAv~

nida do loteamento Cobilândia até encontrar a Quinta Avenida do

mesmo loteamento seguindo por esta retificação do rio até enco~

trar o Rio Marinho limite com o Município de Cariacica; dêste

ponto segue subindo o Rio Marinho pela margem direita até en

contrar a ligação com o Rio Jucu no lugar denominado Caçaroca

onde termina o limite com Cariacica; daí segue descendo pela

margem esquerda do Rio Jucu, que limita com o 3º Distrito (Ba~

ra do Jucu) até encontrar a vala de retificação do mesmo rio de

nominado IIPiloto", prosseguindo por esta até o ponto de limite

do lº Distrito (Sede) no extremo da referida vala; daí segue o

limite já descrito do lº Distrito até~ a Baía de Vitória.

Art. 3º - O Distrito de São Torquato terá sua área circunscrita pelos se
guintes limites: partindo do limite comum com o Distrito de Ar

golas na Baía de Vitória, entre as Estações das Estradas de Fer

fo Leopoldina e Vitória-Minas, seguindo contornando a referida

baía até a foz do -Rio Marinho; deste ponto segue subindo o cita



do Rio Marinho pela margem direita em limite com o Município de

Cariacica até encontrar a vala de retificação do Rio Aribiri na

5ª Avenida do loteamento Cobilândia; daí seguindo pela 5ª e 7ª
Avenidas pelo canal de retificação do Rio Aribiri já descrito
no limite do novo Distrito de IBES até a ponte de concreto arma
do na antiga estrada de rodagem para Vitória; deste ponto pela

referida rodagem em limite já descrito com o 2º Distrito (Arg~

las) até a Baía de Vitória entre as Estações Ferroviárias, po~

final.

Art. 4º - A presente lei entra em vigor a partir de lº de janeiro de l~.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PLÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 8 de janeiro de 1964.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR

ELISEU LOFÊGO

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espírito Santo, em 8 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão de Interior e Justiça



LEI Nº 1946

o GOVERNADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei com exceção dos termos

"até a nascente do rio Jacutinga até a Fazenda SEBASTIÃO HORÁCIO. Deste
ponto~ em paralela". Constante da segunda parte do artigo 2º.

Art. 1º - Fica criado o Distrito de Santa Luzia de Mantenópolis,

cente ao Município de Mantenópolis.
perte~

Art. 2º - O Distrito de Santa Luzia de Mantenópolis terá as seguintes

confrontações: começa na divisa do Município de Mantenópolisc~

o Município de Barra de São Francisco e continua limitando-se
com o Município de Barra de São Francisco por uma linha reta
que parte da cabeceira do Córrego Boa Vista, segue pelo divisor

entre o Córrego São Domingos e Ribeirão do Itaúnas, em linha

reta que passa no ponto equidistante dos pontos mais altos das

pedras de EMILIANO e BANANAL, deste ponto segue por uma linha

na direção das cabeceiras do Córrego Itauninhas na Serra do P~

ga Bem, linha esta que passará distante 6 (seis) quilometrosdop~

voado de Cachoeirinha Município de Barra de São Francisco.

Limites com o Município de Pancas: começa em uma das cabeceiras

do Córrego Itauninhas na Serra do Pega Bem, segue em linha re

ta até alcançar o Rio São José; na altura da Fazenda JOAQUIM
FARIA. Deste ponto em linha reta (vetado) até alcançar a di vi
sa com o Estado de Minas Gerais, pela linha do laudo do Serviço

Geográfico do Exército, até o limite da sede do Distrito de Ma~

tenópolis até encontrar o ponto inicial do limite do Município

de Barra de São Francisco.

Art. 3º - O Distrito de Santa Luzia de Mantenópolis terá por sede a atual

Vila de Santa Luzia da Onça.



Art. 4º - A descrição constante dos limites desta lei referem-se aos aci
dentes geográficos e indicações constantes da carta geográfica

do Espírito Santo, elaborada em 1954.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor a lº de janeiro de 1964.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU LOFÊGO

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 10 de janeiro de 1964.

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do

Espírito Santo, em 10 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça

(Reproduzida por haver sido regida com incorreção ).

Estado do



LEI Nº 1950

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica transferida a sede do Distrito de Mascarenhas, em Baixo

Guandu, para o povoado do Quilômetro 14 do Mutum, norte do Rio
Doce, que fica elevado a categoria de Vila do Quilômetro 14 do
Mutum - Distrito de Mascarenhas.

Art. 2º - Fica desmembrada do Distrito de Mascarenhas a área na parte

sul que passará a pertencer ao distrito de Baixo Guandu - sede
do Município, com as mesmas divisas, isto é, com os Municípios
de Colatina e Itaguaçu.

Art. 3º - Fica desmembrada do Distrito de Alto Mutum, a área compreendida
pelos Córregos Batuta e Onça com todas as vertentes.

Art. 4º - As divisas interdistritais, bem como a da zona urbana da Vila

do Quilômetro 14 do Mutum - Distrito de Mascarenhas, serão le
vantadas e demarcadas, após a sanção desta lei, pelo Executivo
Municipal.

Art. 5º - A presente lei entra em vigor a partir de lº de janeiro de l~.



Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

o Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR

ELISEU LOFÊGO

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de janeiro de 1964.

Selada e Publicada nesta Secretaria de Interior e Justiça do Estado do Es

pírito Santo, em 13 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça



LEI Nº 1951

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Ficam criados, no Município de São Mateus, os Distritos de Ja

guaré, Barra Seca e Itauninhas, conforme resolução da respectl
va Câmara Municipal.

Art. 2º - O Distrito de Itauninhas ora criado terá por limites:

Ao Norte - O Município de Conceição da Barra, servindo de divi

sa o Rio Itauninhas;

Ao Sul - ô Distrito de Nestor Gomes, servindo de divisa o Rio

São Mateus (Contaxê) e o Distrito da sede, partindo
da localidade Morro da Palha em uma linha reta rumo

Norte, até as cabeceiras do Córrego Santaninha; descen

do por este até sua foz no Rio São Domingos, descendo

por este até a divisa com o Município de Conceição da

Barra.
A Leste - Com o Município de Conceição da Barra pela linha divl

sória intermunicipal, até o Rio Itauninhas.

A Oeste - Por uma linha reta ligando a localidade Morro da Es

trela à cabeceira do Córrego da Lama em divisa com o

Distrito de Boa Esperança.

Art. 3º - O Distrito de Barra Seca ora criado terá por limites:
Ao Norte - O Distrito da sede o Nativo de Barra Nova, partindo

da antiga via São Mateus à Vitória, no córrego Velu
do, descendo por este até sua foz que desagua no

Pântano de Água Limpa, onde inicia o Distrito de Na

tivo de Barra Nova, seguindo em linha reta até al
cançar a Lagoa Suruuca e daí até a Barra Seca.

Ao Sul - Da Barra Seca, dividindo com o Município de Linhares

até a foz do Córrego da Abóbora, afluente da margem es

querda do Rio Barra Seca.



A Oeste - Partindo da foz do Córrego da Abóbora, dividindo com

o Distrito de Jaguaré, em uma linha reta até a antiga
rodovia de São Mateus, à Vitória na linha telegráfica
do DCT e pela estrada até o Córrego Água Limpa, deste
ponto dividindo com o Distrito da sede, pela referida
rodovia até o Córrego do Veludo.

A Leste - O Oceano Atlântico.

Art. 4º - O Distrito de Jaguaré ora criado terá por limites:
Ao Norte - Distrito da sede, servindo de divisa o Braço Sul do

Rio Preto.

Ao Sul - O Município de Linhares, servindo de divisa o Rio Bar

ra Seca.
A Leste - O Distrito de Barra Seca, partindo da foz do Córrego

da Abóbora, no Rio Barra Seca, em uma linha reta,
rumo norte até a antiga rodovia São Mateus à Vitória

na linha telegráfica do DCT e pela rodovia rumo Norte
até encontrar o Córrego Água Limpa, até sua nascente
e daí em linha reta rumo Norte até o Braço Sul do Rio

Preto.
A Oeste - O Distrito' de Nestor Gomes, partindo da cabeceira

denominada "Cachoeirão" no Rio Barra Seca com o rumo
Norte até encontràr o Braço Sul do Rio Preto.

Art. 5º - A presente lei entra em vigor em lº de janeiro de 1964.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Orden~ portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU LOFÊGO

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de janeiro de 1964.



Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Es
píritc Santo, em 13 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça



LEI Nº 1952

o GOVERNADOR 00 ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembéia Legi~

lativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Distrito de Vila Nova de Bananal, cuja área será
desmembrada dos distritos de Ibituba e Baixo Guandu, e terá como
sede, o povoado de Vila Nova do Bananal que fica elevado à cate
ria de Vila.

Art. 2º - As divisas do Distrito de Vila Nova do Bananal serão com o Ois
trito de Ibituba por cordilheira com águas vertentes para os
Córregos do Crissiuma, Valão do Bugre, Graminha e Aldeia até a
Barra do Bananal; com o Distrito de Baixo Guandu (sede) por uma

vertente entre os Córregos da Consolação e Macaco até a Divisa

de Minas Gerais, daí com o Estado de Minas Gerais e Município de
Afonso Claúdio pelo Córrego de Crissiuma, pelas linhas constan
tes na lei de divisão administrativa atual.

Art. 3º - As divisas interdistritais, bem como a de zona urbana da
sede do distrito ora criado serão levantadas e demarcadas,

Serviço Geográfico do Estado.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1964.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vila,
pelo

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU LOFÊGO

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de janeiro de 1964.



Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espírito Santo, em 13 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça



LEI Nº 1953

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado, no Município de Domingos Martins, o Distrito de
Melgaço, com território desmembrado dos atuais distritos de Pa
raju e da Sede Municipal.

Art. 2º - O novo distrito terá, como sede,a localidade de Melgaço, a qual
passará à categoria de vila.

Art. 3º - Ao novo distrito pertencerão as localidades de Melgaço, Califór
nia, Pena, São Tibúrcio e São Bento.

Art. 4º - A linha demarcatória dos limites do distrito de Malgaço será
oportunamente determinada pelo Serviço Geográfico ~o Estado do
Espírito Santo.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor a partir de lº de janeiro de 1964.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR

ELISEU LOFÊGO

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de janeiro de 1964.



Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Es
pírita Santo, em 13 de janeiro de 1964

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Inteior e Justiça



LEI Nº 1954

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. H~ - Fica criado,no Município de Iúna, o Distrito de Santíssima Trinda
de, com sede no lugar de mesmo nome.

ArL 2º - O Distrito de Santíssima Trindade, desmembrado do Distrito da sede
do município, tem as seguintes confrontações: Município de Ale
gre e Muniz Freire, distrito da sede, Córrego Jacutinga, Ver
tentes do Ribeirão Alto Perdição e Distrito de Irupi,

Art. 3º - Esta lei entra em vigor a partir de lº de janeiro de 1964.

Art. 4º - Regovam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

o Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU LOFÊGO

PALÁCIO ANCHIETA, 13 de janeiro de 1964.

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Es
pírito Santo, em 13 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça.



LEI Nº 1955

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: F~ço saber que a Assembléia

Legisl~tiv~ decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado no Município de Muniz Freire, o Distrito de "Meni

no Jesus", com sede no povoado do mesmo nome, desmembr~do do
Distrito da sede e de outros distritos.

Art. 2º - O Distrito ora cri~do terá os seguintes limites: partindo do

Rio Norte, n~ B~rra do Rio Pardo, seguindo pelo lado esquerdo,
desde o rio, divis~ndo com o Distrito de Itaicí, ~té a foz do

Córrego Terra Corrida, daí fazendo um ângulo e subindo pelo

l~do esquerdo este Córrego, divisando com o Município de IGna,

até ao alto da Serr~ do Valentin, fazendo aí um ângulo pelo

lado esquerdo e seguindo pelo alto, divisando com Iúna, até

ao lugar Tombos, na serra do Canta Galo. Daí descendo pelo la

do direito do Córrego Tombos, divisando com o Distrito de

Piaçu, até a sua foz no Rio Norte atravessando este, e em se
guida por uma linha reta até a estrada que vai à Vila de Piaçu.

D~í, apanhando uma serra de águas vertentes que voltam ao

Córrego de Santo Antonio e seguindo a mesma serra, divisando

com o distrito da sede até ao alto de Bom Destino. Daí descen

do por um espig~o até ~ estrad~ da Conceiç~o, aí seguindo pela

referida estrada, até a encruzilhada que vai ao Patrimônio de

"Meni no Jesus ". Desta encruzilhada por uma linha reta ao ia1to

da serra da Nação, e seguindo pelo alto desta serra, até ao

Boqueirão na Fazenda Santa Marta, distrito da Sede. Daí pelo

alto d~ serra do Cachoeirinha e suas vertentes, ap~nhando o

alto, divisando as águas que verter para esta cidade, no lugar

Cachoeirinha, seguindo por um espig~o com as mesmas vertentes,

até a foz do Ribeirão Vargem Grande, no Rio Norte, atraves

s~ndo este, e seguindo pelo lado direiro do mesmo rio, até no

ponto de partida na barr~ do Rio Pardo. Existindo mais ou me

nos 40.000 mil metros qu~drados ou seja 40Km quadr~dos de



extens~o, com 3.000 habitantes, diversas igrejas: Católica e

Evangélica, 5 casas comerciais, 34 casas na vila "Menino Jesus"
e 1 grupo esco 1ar.

ZONA URBANA

Partindo do grupo escolar, até a Igreja Católica daí por uma
linha reta, até a uma ponte sobre o Rio Norte, voltando pelo
lado direito do Norte, até ao ponto de partida.

ZONA SUBURBANA

vol

José Ri
até

Partindo de uma Igreja Batista, até a antiga casa de
beiro Pimentel. Daí por cima do cemitério, e em seguida
atravessar o Norte até a casa de Pedro Carlos Figueiredo,

tando pelo lado esquerdo do Norte, até ao ponto de partida
Igreja Batista.

Art. 3º - A presente lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de

1964.

Art. 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU LOFEGO

PALÁCIO ANCHIETA, em 13 de janeiro de 1964



Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do
Espírito Santo, em 13 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça



LEI Nº 1956

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado, no Município de Domingos Martins, o Distrito de Ma
rechal Floriano, com território desmembrado dos atuais Distri
tos da sede Municipal, Araguaia e Isabel.

Art. 2º - A sede do novo distrito será o povoado de Marechal Floriano, o
qual passará a categoria de Vila.

Art. 3º - O novo distrito será composto das seguintes localidades:
chal Floriano (sede), Vala do Mês, Barra do Rio Fundo,

Sul, Córrego Batatal e Caracol.

Mare
Braço

Art. 4º - A linha demarcatória dos limites do riistrito de Marechal Floria

no será oportunamente determinado pelo Serviço Geográfico do
Estado do Espírito Santo.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor a partir de lº de janeiro de 1964.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de janeiro de 1964.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU LOFÊGO



LEI Nº 1958

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço

saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a seguinte
1e i :

Art. lº - Ficam criados os Distritos de Vila Nelita, Governador

de Aguiar, Itaperuna e Santo Antônio, no Município de
cisco.

Lacerda

São Fran

Art. 2º - O território do Distrito de Nelita terá as seguintes divisas,

atendendo os limites de Água Doce com o atual Distrito de San

to Agostinho, segue as divisas com o Estado de Minas Gerais até
a Fazenda do Sr. Ismael, daí por águas vertentes à Fazenda do
Sr. Eduardo Alves de Oliveira, na foz do Córrego Bom Destino.

Sobe por águas vertentes até as divisas de Ecoporanga e desta
aos limites de Água Doce.

Art. 3º - O Território do Distrito de Lacerda de Aguiar terá as seguintes

divisas: Partirá das confluências do Córrego Café e Córrego do Ga..!::.

fo, da numa linha reta até a cabeceira do 3º afluente do Rio
Preto. De sua foz à margem esquerda segue por este afluente
até seu divisor de águas com o Córrego Pratinha, daí numa linha

reta a Barra do Rio do Campo no Rio Preto, seguindo por este

rio a margem direita até a sua foz, daí até a foz do Córrego
Sapucaia, atravessa o Riu São Mateus subindo o Córrego Sap~

caia até a sua cabeceira, daí em linha reta até a cabeceira do
Córregodo Fuzil, descendo por este até encontrar a foz do 2º
afluente do Rio São Mateus no seu lado direito, abaixo da foz
do Rio São Francisco, seguindo pelo lado direito deste até sua cabe
ceira, cai em reta até a Barra do Córrego Bela Vista no ~o São

Francisco, atravessa o dito rio, subindo ao lado direito do Cór

rego Bela Vista até a confluência do Córrego da Penha, segui~

do em reta a cabeceira do Córrego Boa Vista, daí a foz do Córre
go do Garfo, subindo a direita até a confluência do Córrego do
Café.



Art. 4º - O Território do Distrito de Itaperuna terá as seguintes divi

sas: confrontar-se-a com o Município de Nova Venécia, pelo divi

sor de águas vertentes dos Córregos Muniz e Fortaleza e nascen

tes dos Córregos Itaperuna e São João; com o distrito de Santo
Antônio, pelo divisor de águas dos Córregos São João e São Pe
dro seguindo até o Rio São Mateus ao norte, limita-se com o
Distrito de paulista pelo Córrego Comprido e seus afluentes des
cendo até a Fazenda Cruzeiro do Sul e, seguindo até os limites
com Nova Venécia.

Art. 5º - O Território do Distrito de Santo Antônio terá as seguintes d~

visas: Confrontar-se-a com o distrito de Itaperuna pelo divi
sor de águas dos Córregos São João e São Pedro, até o Rio São
Mateus; segue pela margem direita desse rio, até a Fazenda do
Dr. Luiz Abreu, Barra do Rio São Francisco: com o Distrito de

Paulista, seguindo pelo divisor de águas dos Rios São Francisco
e Santo Antônio até a Fazenda do Sr. José Bera1do com o distri
to da sede, pelo divisor de águas dos Córregos Vargem Alegre e
Espera-que-Vem, continuando, daí, até as divisas do Município

de Co1atina, na Serra do Pega-Bem.

Art. 6º - A presente lei entra em vigor a 1º de janeiro de 1964.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 20 de janeiro de 1964.

HELSIü PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se
Vitória, 24 de janeiro de 1964

ELISEU LOFÊGO

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e

Espírito Santo, em 24 de janeiro de 1964.

Justiça do Estado do



LEI Nº 2340

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado, no Município de Alegre, o Distrito Santn Martha,
o qual compreenderá a área que terá os seguintes limites: do
Ribeirão São Pedro, desaguando no Ribeirão Santa Martha e este
desaguando no Rio Norte; o Rio Norte, subindo até a confluência
do Ribeirão Santo Antônio, Joaquim Hildebrand, seguindo por este
até Melito Venâncio, e este até a divisa do Município de Iúna,
ficando as outras divisas com o Município de Guaçuí e o Estado

de Minas Gerais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Assuntos da Justiça faça publicá-la, imprimir

e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 19 de junho de 1968.

CHRISTIANO DIAS LOPES FILHO
PAULO AUGUSTO COSTA ALVES

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Assuntos da Justiça do
Estado do Espírito Santo, em 19 de junho de 1968.

ZELY CALMON VAZ
Chefe da Seção de Encargos Gerais



LEI Nº 2350

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica denominadollJOSÉ CARLOS"o atual distrito de IURU, no Municí
pio de Apiacá.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário do Interior e Assuntos da Justiça faça publicá-la, imprimir

e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, lº de outubro de 1968.

CHRISTIANO DIAS LOPES FILHO
PAULO AUGUSTO COSTA ALVES

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Assuntos da Justiça do

Estado do Espírito Santo, em lº de outubro de 1968.

WALESKA SANTO~ BARCELLOS
Chefe da Seção de Expediente e Documentação



LEI Nº 3046

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço
saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam criados os Distritos de Santa Luzia do Norte e Imburana.

Art. 2º - O Distrito de Santa Luzia do Norte, parte da foz do Jaboti-Mi
rim, seguindo por este, até a sua cabeceira limitando-se com o
Estado de Minas Gerais, seguindo à direita até encontrar os li
mites com o Município de Mucurici, seguindo estes limites até
ao Rio São Mateus, subindo esta margem esquerda, confrontand~se

com o Município de Ecoporanga até à foz do Córrego Todos os Sa~

tos que daí para frente segue confrontando-se com o Distrito de

Imburana, até o seu fechamento na foz do Jaboti-Mirim.

Art. 3º - O Distrito de Imburana parte da foz do Córrego Todos os Santos,
segue por este, confrontando-se com o Município de Ecoporanga

até à sua cabeceira na fazenda Mout i nho, segu i ndo até à Fazenda
José Ferreira, que seguirá na confrontação com o distrito da
sede de Cotaxé por uma reta, até à cabeceira do Córrego Canela
D'Ema que desce até à sua foz, seguindo pela margem do Rio São
Mateus, confrontando-se com o Distrito de Santa Luzia do Norte,
até o seu fechamento na foz do Córrego Todos os Santos.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 14 de maio de 1976.

JOSÉ LUIZ CLÁUDIO CORRÊA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo.



Publique-se
Vitória, 14 de maio de 1976

EDMAR MENDES BAIÃO
Secretário do Interior e Assuntos da Justiça

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Assuntos da Justiça do
Estado do Espírito santo, em 14 de maio de 1976.

MARIA ELISABETH CONTE DE SOUZA

Chefe da Seção de Documentsção e Comunicação SIAJ

(Reproduzida por haver sido publicada com incorreção)



LEI Nº 3320

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gis1ativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado no Município e Comarca de Castelo, o Distrito Admi
nistrativo de Estrela do Norte, com área de 130 Km 2 e territó
rio desmembrado do Distrito Administrativo de Aracui, que fica
com a área reduzida para 175 Km 2 •

Art. 2º - A sede do Distrito ora criado é o povoado de Estrela do Norte,
que fica elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - Divisas Interdistritais:

a) Com o Distrito de Sede:
Inicia na divisa com o Município de Muniz Freire e segue
pelo divisor de águas que separa as águas vertentes dos Rios
Castelo de um lado e Estrela do Norte de outro lado, até um
ponto próximo à cabeceira do Córrego dos Moços.

b) Com o Distrito de Aracuí:
Deste ponto desce em direção ao talvegue do Córrego dos Mo
ços, segue por este até sua foz no Rio Mundo Novo, desce
por este até sua foz no Rio Estrela do Norte, sobe por este
até o primeiro afluente da margem direita, sobe por este
afluente até sua cabeceira, seguindo pelo seu ta1vegue até
o divisor de águas no alto da Serra da Estrela do Norte na
divisa com o Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.



o Secretário de Estado da Justiça faço publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 28 de dezembro de 1979.

EURICO VIEIRA DE RESENDE
Governador do Estado

WALDEMAR MENDES DE ANDRADE
Secretário de Estado da Justiça

SYRO TEDOLDI NETO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3340

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Os limites do Município de Rio Bananal, criado pela Lei 3293,
de 14 de setembro de 1979 e compreende a área de quatroce~

tos e quarenta e cinco quilômetros quadrados (445 Km 2 ), ficam
assim fixados: Inicia em um marco de madeira colocado na foz

do Rio Moacir Avidos no Rio São José; segue por este rio até

sua foz na Lagoa Juparanã, segue por esta até a Ilha do Imp~

radar, sobe por esta até seu ponto culminante, segue pelo me
ridiano do ponto culminante desta ilha no sentido Sul até a
margem direita da Lagoa Juparanã, segue em linha reta até a

extremidade Norte da Lagoa das Palminhas próximo ao lugar co

nhecido como Palminhas; deste ponto segue em linha reta até a
foz do Córrego São Jacinto no Córrego São Francisco, sobe por
aquele até sua cabeceira, segue em linha reta até a foz do Có~

rego Gabriel Emílio no Córrego Conceição, segue pelo divisor
de águas dos Córregos Gabriel Emilio e Conceição até o divi
sor de águas da margem direita da Bacia do Rio Bananal; segue

por este divisor de águas no sentido Montante, até o divisor
de águas das Bacias dos Rios Bananal de um lado e Rio Terra
Alta do outro; segue por este divisor até o divisor de águas
da margem direita do Rio Moacir Avidos na divisa como Município
de Colatina, daí seguindo a linha confinante deste Município

de Colatina com a do antigo Município do qual fora desmembra

do.

Art. 2º - Para fins de cumprimento no disposto no § 4º do Art. 2º do D~

ereto Lei nº 1.216 de 09 de maio de 1972, fica fixado em 1980
o índice de participação devida ao município de Rio Bananal,
no produto de arrecadação do Estado.



Parágrafo Único - Os índices previstos neste artigo, poderão
ser alterados através de Decreto, após processados os dados re
lativos a ôrrecadação estadual pela PRODEST.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e retroage
os seus efeitos a 14 de setembro de 1975.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 22 de janeiro de 1980.

EURICO VIEIRA DE RESENDE
Governador do Estado

NAMYR CARLOS DE SOUZA

Secretário de Estado da Justiça

SYRO TEDOLDI NETTO
Secretário de Estado do Interior e
dos Transportes

ORESTES SECOMANDI SONEGHET
Secretário de Estado da Fazenda

(Reproduzida por ter sido publicada com incorreção).



,; ! )

- QlIJ~TA·1 li/HA, 3l ))l,; m'::'lIi:ltIlHO Vil: lllU -

--""'--~_.----.._-------------,

. ~ J1 1,) ~'~
OFICIAL ~Jl~<;;/ll'-~c<J,..~f-

(',::11:1') c!J D)cumontaçã0 e
I;,; 'rnnçio

~" ' ilHAnto ,()nçtA~ -J ~~ 'l'J\taN~Ilto

Veado de um lado e Hio Pre1.o do outro até
a primeira cabeceira do CÓl'1'cgo Leandro.

c) Com o Distrito de Sede:

--

LEI 'Nv 3.450

o GOVEfiNADOR DO ESTADO DO ES
PIRITO SANTO.

Faço saber que a Assembléia Legislativa
,decretou e cu sanciollo n seguinte lei:

Art, 19 - Fica criado o DIstrito Adminis
tra ti vo de MUllgº_NQ\'º,~)1º}\1!1111ç!pJºcl~Ro.
reJJ~do giQ F'ret() e COlilarca de Guaçui, .com
t,crrHóJ'Ío clcsmcmbrnuo ·cJo Dlst-l'lto Admlnla·

.: trritivo de Sede, do mesmo municIpio.

InIcia no Rio Preto, na Foz do Ribeirão
Preto; sobe por este até a Foz do Córrego do
Monte; sobe por este até n Foz do Cónego
Jatobá; sobe por este até o divisor de Aguas
do Córrego A7.l1l; desce pelo Divisor de Aguas
de Dois Subaflucntes do Córrego Azul, até o
Córrego Azul; desce por este até a Foz do Cór
rego do Leandro; sobe por este até o seu prI
meiro' afluente ela margem direita qUe tem a
Cabecelra no Divisor de Aguas das Bacias do
Rio Veado e Rio Preto, sobe por esse afluente
até o Divisor de Agnas na divisa com o Muni
cípio ele Divino de São Lourenço (Serra ~o

Caparaó).

d) Com o Estado de Minas Gerais:

Art, 29 - A Sede do Distrito ora criado é
o Povoado de Mundo Novo qile fica elevado à
categoria de Vila.

~egue a divisa interestadual.

"-

Art, 49 - Esta lei entra em' vigor n'u data
de sua publicação. /'

Art. 39 - O Distrito orá criado terá a
áret'. de 7B!-"Jn2 c a rcguinte del1mita9ão:

, I

Art. 59 - Revogam-se a~ di:-;posiçõen em
contrário.

.,.'
EURICO VIEJJ~A DE REZENDf;
GOVERNADOn DO ESTADO

PúJ:leiQ Anchieta, em Vitória, 29 de de..
zembro de 1981.

Ordeno, portanto, a toda~ as '~mtoJ;idade3
que a cumpram e a façam ·cumpl'ircomo ne
la se contém.

a) Com o Município de Alegre:

Inicia. na divisa com o Estado de Minas
Gerais, na Serra do Cuparaó, no Divisor de
Ag:u~s q1.!e sepm:a as águas da ~aci,a do Ri J O' Secretário de Estado da Justiça faça
be:r~o S<:!.o Dommgos elo la5-10 nImelro e n~- 1mblicá-la imprimir c correr. '
bcmlo - Santa Marta e Carrego da FurqUl-" •
lha do lado do Espírito Santo; segue pelo Di
visor de Agllas das Bacias do Hibeirão Sant.a
1.131'in. ele um lacl0 e Córrego da Furquilha dD
outro; segue pl:lo Divísai' de Aguas do Córre
go São Vicente de um lado, até o Divisor de
tiguas do Hio Veado, na trijunçflo das divi
~8S dos Municípios ele, Alegre e Divino de São
Lourenço de um lado e Dores elo Rio Preto
de outro,

-

NAl\lYH. CARLOS DE SOUZA
Secretário de Estado da Justiça

b) Com o Município de Divino de São
Lourenço:

Seeue pelo Divi~ol' de !Águas do Rio
~ "

SYltO TEDOLJ)r NETTO
Secretário de Estado do Interior e dos
Tn'.nsportcs

,



LEI Nº 3456

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei.:

Art. 1º - A letra c do Artigo 4º da Lei nº 3430, de 7 de novembro de 1981,
passa a viger com a seguinte redação:
"Art. 4º -
a)

b)

c) Com o Município de Iúna: Segue pelo divisor de águas dos Cór
regos Bom Sucesso e Perdido, até a foz do córrego Várzea Ale
gre ou Recreio, no rio Pardo; sobe por este até a ponte sobre
o seu afluente, o córrego Santa Clara, na estrada federal
BR-262. Segue pelo eixo desta até a ponte sobre o ribeirão
Saci; sobe por este até sua cabeceira; segue pelo divisor de
águas entre os rios Pardo e Braço Norte Direito até a cabe
ceira do ribeirão Santa Cruz na Serra do Caparaó; segue por
esta serra até encontrar o paralelo do Guandu no limite com
o Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.



o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 03 de maio de 1982.

EURICO VIEIRA DE RESENDE
Governador do Estado

VERDEVAL FERREIRA DA SILVA
Secretário de Estado da Justiça

PAULO ROBERTO VIEIRA CALDELLAS
Subsecretário de Estado do Interior
e dos Transportes respondendo pelo
cargo de Secretário



Assembléia

LEI Nº 3483

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO: F~ço saber que a
Legislativa decretou e eu sanciono ~ seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado no Município e Com~rc~ de Santa Teres~, o Distrito
Administr~tivo de Sâo Roque com Território desmembr~do dos
Distritos Administrativos de Sâo Joâo de Petropólis, Sant~

Júli~ e Vinte e Cinco de Julho.

Art. 2º - A sede do Distrito or~ cri~do é o Povoado de Sâo Roque do Ois

trito de Sâo Joâo de Petropólis que fic~ elevado à categori~

de Vil~.

Art. 3º - O Distrito ora criado terá ~ seguinte delimit~çâo:

a) - Com o Distrito de Sant~ Júli~:

Começ~ no Rio Sant~ M~ri~ do Rio Doce, n~ divis~ com o Mu
nicípio de Colatin~; sobe pelo Rio S~nta M~ri~ do Rio Do
ce, ~té a Foz do Córrego Salin~s, sobe por este até su~

cabeceira, no Divisor de Águ~s das Bacias do Rio Sant~ Jú
li~ e S~nt~ Mari~ do Rio Doce; segue por esse Divisor até
a cabeceira do Córrego Sâo Bento.

b) - Com o Distrito de São João de Petropólis:

Desce pelo Córrego São Bento, até a Ponte na Estrada Esta
dual ES-80; segue pelo par~lelo Geográfico d~ C~beceira

Meridional da referida Ponte, até o Rio S~nt~ Maria do
Rio Doce; sobe por este até a Foz do Rio Vinte e Cinco de
Julho.



c) - Com o Distrito de Vinte e Cinco de Julho:

Sobe pelo Divisor de Águas dos Córregos Alegre e São Dal
m~cio, até o Divisor de Águas dos Córregos São Dalm~cio e
São Jacinto; sobe pelo Divisor de Águas do Córrego São
Jacinto e Córrego Picadão; segue pelo Divisor de Águas do
Córrego Picadão do Mutum e Rio Mutum ou Boapaba, até a
confluência destes na divisa com o Município de Colatina.

d) - Com o Município de Colatina:

Segue a divisa intermunicipal.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secret~rio de Estado da Justiça faça public~-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 25 de setembro de 1982.

EURICO VIEIRA DE REZENDE
Governador do Estado

VERDEVAL FERREIRA DA SILVA
Secretário de Estado da Justiça

ANTONIO CARLOS PIMENTEL MELLO
Secret~rio de Estado do Interior e dos Transportes



LEI Nº 3585

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado no Município e Comarca de Linhares o Distrito Admi
nistrativo de Córrego D'Água.

Art. 2º - A sede do Distrito ora criado é o Povoado de Córrego D'Água,

que fica elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - Divisas Interdistritais:

a) Divisa com o Distrito Administrativo de Regência:
Inicia na divisa com o Município de Jaguaré, na foz do desa
guadouro da Lagoa Bonita no Rio Barra Seca; segue por este
desaguadouro até a Lagoa Bonita; segue por esta até a Foz

do Rio Ibiriba; sobe por este até a Lagoa de Dentro; segue

por esta até o canal que a liga a Lagoa do Durão; segue por
este canal até a Lagoa Durão.

b) Divisa com o Distrito de Linhares:

Segue pela Lagoa do Durão até a foz do Córrego Farias, sobe
por este até a foz do Córrego do Esgoto; sobe por este até
a foz do Córrego da Onça; sobe por este até sua cabeceira,
próximo à estrada estadual ES-358; se9ue pelo talvegue atr~

vessando a referida estrada e descendo pelo talvegue oposto

até a cabeceira de um rebentão que deságua na Lagoa Juparanã de~

ce por este rebentão até a Lagoa Juparanã; segue pela Lagoa
Juparanã até a meia distância entre suas margens; segue

pela Lagoa Juparanã no sentido montante, até o ponto culml
nante da Ilha do Imperador na divisa com o Município de Rio
Bananal.

c) Divisa com o Município de Rio Bananal:

Segue a divisa municipal até a ponte sobre o Rio São José

na estrada que liga São Sebastião de Lagrimal à estrada
estadual ES-358.



d) Divisa com o Distrito de Jurama:
Segue por esta estrada, até a estrada ES-358; segue pela
estrada ES-358 até o Córrego Rodrigues: desce por este até
o Córrego Paraisópolis: desce por este até o Rio Barra Seca
na divisa com o Município de Jaguaré.

e) Divisa com o Município de Jaguaré:.é'
Segue a divisa municipal até o ponto inicial.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 10 de novembro de 1983.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA

Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3606

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado, no Município de Linhares, o Distrito de Bebedouro,
com a seguinte delimitação:

a) - Divisa com o Distrito de Linhares:
Inicia na margem sul do Rio Doce, em um ponto onde passa a
linha reta que liga a foz do desaguadouro da Lagoa das Pal
mas, à cabeceira do Rio Quartel; segue pela margem sul do
Rio Doce até o ponto onde passa a linha reta que liga a

extremidade sul do Canal de drenagem do D~N.O.S. que sai
no desaguadouro da Lagoa do Durão, a foz do Rio do Norte,
na Lagoa do Aguiar.

b) - Divisa com o Distrito de Regência:
Segue por esta linha reta até a foz do Rio do Norte, na
divisa com o Município de Aracruz.

c) - Divisa com o Município de Aracruz:
Segue à divisa municipal até a Estrada Federal BR 101.

d) - Divisa com o Distrito de Desengano:
Segue pela BR 101 até o Rio Quartel; sobe por este até sua
~abeceira; desse ponto segue em linha reta até o ponto ini

cial.

Art. 2º - A-sede do Distrito ora criado éo atual povoado de Bebedouro.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º - Revogam-se as disposições em contr~rio.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secret~rio de Estado da Justiça faça public~-la~ imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória~ 13 de dezembro de 1983.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA
Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3607

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gis1ativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado o Distrito Administrativo de Itaipava, no Municí
pio e Comarca de Itapemirim, com território desmembrado do Ois
trito Administrativo da Sede.

Art. 2º - A sede do Distrito ora criado é o povoado de Itaipava que fica

elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - O Distrito ora criado terá a seguinte delimitação:

a) Com o Município de Piúma

Inicia na foz do Canal do Pinto ou Córrego Comporta, no Rio
Novo; segue por uma reta até o Pico do Morro Aghá; continua
na mesma direção até o Oceano Atlântico (divisa municipal
conforme Lei Estadual 1919 de 31.12.63).

b) Com o Oceano Atlântico
Segue pelo Oceano Atlântico até o Paralelo da Ponte sobre o
Canal do Pinto ou Córrego Comporta, na Estrada que liga

fazenda do Gomes à Rodovia Estadual ES-60.

c) Com o Distrito Sede
Segue por esse paralelo até o Canal do Pinto ou Córrego

Comporta; segue por esse Canal até a sua Foz no Rio Novo.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.



o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de dezembro de 1983.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA
Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3608

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado, no Município e Comarca de Linhares, o
Administrativo de SAO JORGE DE BARRA SECA

Distrito

Art. 2º - A se~ do Distrito ora criado é o povoado de São Jorge de Barra
Seca.

Divisas Ihterdistritais

a) Divisa com o Município de São Gabriel da Palha

Inicia na foz do Córrego Moacir Avidos, no Rio São José, no
ponto comum das divisas dos Municípios de Colatina, Linha
res, Rio Bananal e São Gabriel da Palha segue a divisa mu
nicipal até a divisa com o Município de São Mateus.

~) Divisa com o Município de São Mateus
Segue a divisa municipal até a divisa com o

Jaguaré;

c) Divisa com o Município de Jaguaré
Segue a divisa municipal até a foz do Córrego

no Rio Barra Seca, na divisa com o Distrito de

D'Água;

Município de

Paraisópolis
Córrego

d) Divisa com o Distrito Córrego D'Água;
Sobe pelo Córrego Paraisópolis até a foz do Córrego do Ro

drigues; sobe por este até a estrada Estadual ES-358; segue
por esta no sentido de quem se dirige para Comendador Ra
fael, até a estrada que vai para São Sebastião do Lagrimal;
segue por esta estrada até a ponte sobre o Rio São José,
na divisa com o Município de Rio Bananal;



e) Divisa com o Município de Rio Bananal
Segue a divisa municipal até o ponto inicial.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de dezembro de 1983.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA
Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3609

o GOVERNADOR DO ESTADO DO EspfRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado no Município de Fundão o Distrito Administrativo de
Praia Grande.

Art. 2º - A sede do Gistrito ora criado será localizada na atual Vila de
Praia Grande.

Art. 3º - Os limites do Distrito ora criado ficam assim definidos:

a) Divisa com o Oceano Atlântico

Inicia-se na foz do Rio Preto, na divisa com o Município de

Aracruz; segue pelo Oceano Atlântico até a foz do Rio Reis
Magos, na divisa com o Município da Serra.

b) Divisa com o Município da Serra

Segue a divisa municipal constante da Lei Estadual 1919,
de 31.12.63, até a foz do rio Timbuí ou Sauanha, no rio Fun
dão ou Reis Magos, na divisa com o Distrito Administrativo
de Timbu í.

c) Divisa com o Município de Aracruz
Segue a divisa municipal constante da Lei Estadual nº 1919,

de 31.12.63, indo 'até o Pico do Morro de Mucuratá, na divi

sa com o Distrito Administrativo de Fundão.

d) Divisa com o Distrito Administrativo de Fundão
Segue a divisa de águas dos Córregos Itabira do Furado de
um lado e MUCURATÁ de Dentroili/dó outro, até o meridiano geo
gráfico da confluência de ambos; segue por esse meridiano
até a citado confluência; segue pelo Córrego Itabira do Fu
rado até o Rio Fundão, na divisa com o Distrito Administra
tivo de Timbuí .



e) Divisa com o Distrito Administrativo de Timbuí.
Desce pelo Rio Fundão até a divisa com o Município da Serra

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de dezembro de 1983.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA
Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3610

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado, no Município e Comarca de Mucurici, o
Administrativo de ITAMIRA, com território desmembrado
trito Administrativo da Sede.

Distrito
do Ois

Art. 2º - A sede do Distrito ora criado é o Povoado de ITAMIRA, que fica
elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - As divisas do Distrito de ITAMIRA ficam assim definidas:

a) Com o Distrito da Sede

Inicia na divisa com o Município de Ecoporanga, no divisor
de águas das bacias hidrográficas dos Rios São Mateus e
Itaúnas, na cabeceira do Córrego Corgão (Rio do Sul); desce
por esse até a divisa com o Município de Montanha.

b) Com o Município de Montanha
Segue a divisa intermunicipal até a divisa com o Município

de Pinheiro.

c) Com o Município de Pinheiro
Segue a divisa intermunicipal até a divisa com o Município

de Boa Esperança.

d) Com o Município de Boa Esperança
Segue a divisa intermunicipal até a divisa com o Município
de Nova Venécia.

e) Com o Município de Nova Venécia
Segue a divisa intermunicipal até a divisa com o Município
de Ecoporanga.



f) Com o Município de Ecoporanga
Segue a divisa intermunicipal até a cabeceira do
Corgão.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Córrego

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contén.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALAcIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de dezembro de 1983.

GERSON CAMATA

Governador do Estado

MARIO ALVES MOREIRA
Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3611

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado, no Município e Comarca de Aracruz, o Distrito
Administrativo de JACUPEMBA, com territ6rio desmembrado do Dis
trito Administrativo de Guaraná.

Art. 2º - A sede do Distrito ora criado é o povoado de
fica elevado à categoria de Vila.

JACUPEMBA, que

Art. 3º - As divisas do Distrito de JACUPEMBA ficam assim definidas:

a) Com o Distrito Administrativo de Riacho
Inicia na Lagoa Aguiar, na divisa com o Município de Linh~

res, em um ponto em frente à foz do Rio Francês; segue pela
Lagoa Aguiar até a foz do Rio Francês; segue pelo divisor
de águas da margem direita do Rio Francês até o meridiano
geográfico da foz do C6rrego do Assombro, no Rio Ribeirão
também conhecido como Ribeirão do Cruzeiro;

b) Com o Distrito de Guaraná
Segue por esse meridiano até o Rio do Norte, na divisa com
o Município de Linhares;

c) Com o Município de Linhares
Segue a divisa municipal até o ponto inicial.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.



Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de dezembro de 1983.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA

Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3612

o GOVERNADOR 00 ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado, no Município e Comarca de Mucurici, o Distrito
Administrativo de ITABAIANA, com território desmembrado do
Distrito Administrativo da Sede.

Art. 2º - A sede do Distrito ora criado é o Povoado
fica elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - Os limites do Distrito de ITABAIANA ser~o:

de ITABAIANA, que

DIVISAS DISTRITAIS
a) Com o Distrito Sede

Inicia no Ribeirão Itauninhas ou Córrego Itauninhas, na di
visa com o Município de Montanha; sobe pelo Ribeir~o Itau
ninhas até o encontro dos seus dois formadores conhecidos

no local como Itauninhas do Norte e Itauninhas do Sul; se
gue pelo Itauninhas do Sul ou Córrego Ita~nas Grande, até
a foz do Córrego Boa Vista; sobe por este até o divisor de
águas até a divisa interestadual. (Lei nº 2084, de 22.12.64).

b) Com o Estado de Minas Gerais
Segue a divisa interestadual até a divisa com o Município

de Montanha.

c) Com o Município de Montanha
Segue a divisa intermunicipal até o Córrego ou

Itaun i nhas.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç~o.

Art. 5º - Revog3m-se as disposições em contrário.

Ribeirão



o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de dezembro de 1983.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA
Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3913

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Passa a denominar-se Santa Maria de Jetibá o atual Distrito de
Jetibá, no Município de Santa Leopoldina.

Art. 2º - A sede 'do Distrito passa a ser o povoado de Santa Maria de Je
tibá.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário do Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 19 de dezembro de 1986.

JOSÉ MORAES
Governador do Estado

OSMANI DAVEL
Secretário de Estado da Justiça

CARLOS GUILHERME LIMA
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3623

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Pedro Canário, desmembrado do Muni
cípio de Conceição da Barra, com sede no atual Distrito de Pe
dro Canário.

Art. 2º - O Município de Pedro Canário fica constituído do Distrito da
Sede (Pedro Canário) e os povoados de Cristal e Floresta do
Sul.

Art. 3º - O Município ora criado pertencerá à Comarca de Conceição da
Barra.

Art. 4º - Os limites do Município são:

DIVISAS MUNICIPAIS
a) Com o Município de Conceição da Barra

Inicia no Córrego Grande, no ponto onde ele é atravessado
pela linha do Convênio de Limites com o Estado da Bahia, d~

tado de 22.04.26; desce pelo Córrego Grande até o Rio Itaú
nas e sobe por este até à estrada federal BR-10l, na divisa
com o Município de Pinheiro.

b) Com o Município de Pinheiro
Sobe pelo Rio Itaúnas até à Foz do Rio do Sul (Braço Sul do
Rio Itaúnas); sobe pelo Rio do Sul até a Foz do Córrego

Vinhático na divisa com o Município de Montanha.

c) Com o Município de Montanha
Segue por uma reta até à Foz do Córrego Limoeiro no Rio
Itaúnas (Braço Norte); sobe pelo Rio Itaúnas até a Foz do
Córrego Barreado; sobe por este até à Foz do Córrego Palmi

tal na trijunção das divisas do Espírito Santo, Minas Ge

rais e Bahia (Divisa Convencional).



d) Divisa Convencional com o Estado da Bahia
Segue a divisa constante do Convênio de Limites, datado de

22.04.26, até o Córrego Grande.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 23 de dezembro de 1983.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA
Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes



LEI Nº 3982

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado no Município de Rio Bananal, o Distrito de São Jor
ge de Tiradentes.

Art. 2º - A sede do distrito criado por esta lei é o Povoado de São Jor
ge de Tiradentes, que fica elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - Constituem as divisas do Distrito de São Jorge de Tiradentes:

a) Divisa com o Distrito de Rio Bananal (sede)
Inicia na divisa com o Município de Colatina, segue pelo d~

visar de águas das Bacias do Córrego Tiradentes de um lado
e Rio Bananal do outro lado, até a estrada estadual ES-245;
segue pelo mesmo divisor de águas do Córrego Tiradentes de
um lado e Córrego Capivara do outro lado, até a estrada de
rodagem que liga a estrada estadual ES-245 à estrada esta

dual ES-258; segue pela referida estrada (que neste ponto

acompanha o Córrego Santa Helena) até atingir o Córrego L~

grimal; segue por este até o Córrego São Sebastião, segue
por este até o Rio São José, na divisa com o Município de

Linhares;

b) Divisa com o Município de Linhares:
Segue a divisa municipal até o ponto comum das divisas dos
Municípios de Linhares, São Gabriel da Palha, Colatina e

Rio Bananal;

c) Divisa com o Município de Colatina:
Segue a divisa municipal até o ponto inicial.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno~ portanto, as autoridades que a cumpram e a façam cumprir como

nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 27 de novembro de 1987.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça



ERRATA

Na publicação da Lei nº 3982, de 27 de janeiro de 1987, publicada no Diá

rio Oficial de 30.11.87.

ONDE SE LÊ:

Art. 3º -
a) - Divisa com o Distrito de Rio Bananal (sede) inicia na divisa com o

Município de Colatina, segue pelo divisor de águas das Bacias do

Córrego Tiradentes de um lado e Rio Bananal do outro lado, at_

LEIA-SE:

Art. 3º -
a) - Divisa com o Distrito de Rio Bananal (sede) inicia na divisa com o

Município de Colatina, segue pelo divisor de águas das Bacias do

Córrego Tiradentes de um lado e Rio Bananal do outro lado, até ...

Vitória, 18 de janeiro de 1988.

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário de Estado da Justiça



LEI Nº 4051

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado o Distrito de Santo Antônio do Pousalegre, no Mu
nicípio de Boa Esperança.

Parágrafo Único - A sede do distrito a que se refere este ar
tigo, é o povoado de Santo Antônio do Pousalegre, que fica ele
vado à categoria de Vila.

Art. 2º - O Distrito de Santo Antônio do Pousalegre terá as
delimitações:

seguintes

a) Com o Distrito de Boa Esperança (sede):
Inicia na divisa com o Município de Pinheiros, no Rio Preto

ou Itaunhinhas, na foz do Córrego do Engano; daí segue pelo
divisor de águas da margem direita do C9rrego do Engano até
a Estrada Boa Esperança/Perletti, a leste da Lagoa dos Pa
tos; segue por esta estrada, passando pelo Córrego Perletti
até o divisor de águas da margem direita deste Córrego; s~

gue por este divisor até a cabeceira do Córrego Cristalino:
segue por este até sua Foz no Rio Cotaxé ou Braço Norte do

Rio São Mateus, na divisa com o Município de Nova Venécia.

b) Com o Distrito de São José do Sobradinho:

Inicia na divisa com o Município de Nova Venécia, no Rio

Cotaxé ou Braço Norte do Rio São Mateus, na foz do Córrego

do Café; segue por este até sua cabeceira; daí pelo divisor
de águas das bacias dos Córregos Ingá por um lado e. Córre
go Sobradinho por outro lado, até a Pedra do Botelho; daí,
em linha reta, passando pelo cruzamento da estrada na cabe
ceira do Córrego da Farofa até o Córrego Gameleira; segue
por este até sua foz no Rio Preto ou Itauninhas, na Divlsa
com o Município de Pinheiros.



Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 29 de abril de 1988.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4063

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Vargem Alta, desmembrado do Municí
pio de Cachoeiro de Itapemirim, com sede na atual Vila de Var
gem Alta.

Art. 2º - O Município de Vargem Alta fica pertencendo à Comarca de Ca
choeiro de Itapemirim.

Art. 3º - O município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais:
Com o Município de Castelo:

Começa na serra da Prata, na cabeceira do córrego Ubá e ri
beirão São Lourenço; segue pelo divisor de águas entre as

bacias dos rios Fruteiras e Castelo, até a cabeceira do
Braço Norte do rio Jucu, no limite com o Município de Do
mingos Martins.

Com o Município de Domingos Martins
Começa onde termina o limite com o Município de Castelo;

segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Fru
teiras e Jucu, até o ponto de encontro com o divisor de
águas entre bacias dos rios Fruteiras e Benevente, na divi
sa com o Município de Alfredo Chaves.

Com o Município de Alfredo Chaves

Começa onde termina a divisa com o Município de Domingos
Martins; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos
rios Fruteiras e Benevente, até encontrar o divisor de
águas entre as bacias dos rios Benevente e Novo; segue por
este, até encontrar o divisor de águas entre os rios Bene
vente e Iconha, na divisa com o Município de Rio Novo do

Sul.



Com o Município de Rio Novo do Sul

Começa onde termina a divisa com o Município de Alfredo

Chaves, no ponto de encontro do divisor de águas das ba
cias dos rios Benevente, Iconha e Novo; segue pelo divisor

entre os rios Iconha e Novo, até a cabeceira do ribeirão
Concórdia; desce por este até sua foz no rio Novo; desce
por este até o ponto em que é interceptado pela linha reta
que passa pela pedra do Colégio e pedra do Frade, na divi
sa com o Município de Itapemirim.

Com o Município de Itapemirim

Começa no rio Novo no ponto em que este é interceptado

pela linha reta que passa pela pedra do Colégio e pedra
do Frade, no ponto em que termina u limite com o Município

de Rio Novo do Sul; segue por esta linha reta até encontrar o
divisor de águas entre as bacias dos rios Novo e Itapemi

rim no limite com o Município de Cachoeira de Itapemirim.

Com o Município de Cachoeira de Itapemirim
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Novo e
Itapemirim, onde termina o limite com o Município de Itap~

mlrlm; segue por este divisor de águas até o ponto de en
contra do divisor de águas entre o ribeirão Salgado e cór
rego Santana: segue pelo divisor da margem esquerda do cór
rego Santana até o mesmo no seu leito com maior declivida
de, na localidade de Alto Gironda; segue por pequeno co~

traforte até o divisor de águas entre o rio Fruteiras e
córrego Santana; segue por este divisor até o ponto médio
da cachoeira Alta no rio Fruteiras; segue pelo divisor de
águas entre o rio Fruteiras e o çórrego São Vicente, até

a serra da Prata no limite com o Município de Castelo.



11 - Divisa Interdistrital:
~/

Entre os Distritos de Sede\~d~ciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia

e Córrego do Ouro, no limite com o Município de Rio No

vo do Sul; segue pelo divisor de águas da margem direita

do Córrego do Ouro até sua foz no rio Novo; segue pelo d~

visar de águas no morro do Sal, até encontrar a cabeceira

do córrego Caité; desce por este até sua foz no rio Fru
teiras; desce por este até o primeiro talvegue da margem

direita deste; sobe por este talvegue até encontrar a

serra de São Vicente, no limite com o Município de Ca
choeiro de Itapemirim.

Art. 4º - A instalação do Município de Vargem Alta far-se-á na ocasião
da posse do Prefeito, do Vice-prefeito e dos Vereadores que de

verá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Vargem Alta será administrado pelo Prefeito Municipal de Ca

choeiro de Itapemirim e reger-se-á pelas leis e atos regulame~

tares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Vargem Alta, no pr~

duto da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação

de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executi

vo, de acordo com a legislação em vigor para cumprimento do

disposto no Decreto-Lei nº 1216 de 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.



Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cum
prir como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



ERRATA

Na Lei 4063, de 06 de maio de 1988, publicada no Diário Oficial de 10 de

maio de 1988.

ONDE SE LÊ:

Art. 3º -

- Divisas Intermunicipais:
- Com o Município de Castelo ...
- Com o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina com o Município de Castelo; segue pelo divisor de
águas entre as bacias dos rios Fruteiras e Jucu, até o ponto de encon
tro com o divisor de águas entre bacias ...

LEIA-SE:

Art. 3º -
I - Divisas Intermunicipais:
- Com o Município de Castelo ...
- Com o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina com o Município de Castelo; segue pelo divisor de
águas entre as bacias dos rios Fruteiras e Jucu, até o ponto de encon

tro com o divisor de águas entre as bacias ...

ONDE SE LÊ:
11 - Divisa Interdistrital

Entre os Distritos de Sede Jaciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia e Córrego do
Ouro, no limite com o Município de Rio Novo do Sul; segue pelo divisor
de águas da margem direita do Córrego do Ouro até sua foi no rio Novo;

segue pelo divisor de águas no ...



LEIA-SE:
11 - Divisa Interdistrital:

~ '{

- Entre dos Distritos de Sed~il6aciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia e Córrego do
Ouro~ no limite com o Município de Rio Novo do Sul; segue pelo divisor
de águas da margem direita do Córrego do Ouro até sua foz no rio Novo;
segue pelo divisor de águas do ...



LEI Nº 4064

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Distrito de Santo Antônio do Quinze, no Municí
pio de Nova Venécia.

Parágrafo Único - A sede do Distrito a que se refere este arti
go é o atual povoado de Santo Antônio do Rio Quinze, que fica
elevado a categoria de Vila.

Art. 2º - O Distrito de Santo Antônio do Quinze tem os seguintes limites:

"Com o Distrito de Nova Venécia (Sede) começa no Rio Cotaxé ou
Braço Norte do Rio São Mateus, no ponto em que é cortado pelo
meridiano que passa pela foz do Córrego do Fígado ou Figo; se

gue por este meridiano até a foz do Córrego Fígado ou Figo no

Córrego Santa Joana, segue por este até a foz do Córrego do
Perdido ou Penha; sobe por este até a foz do Córrego Paraíso:'
segue por este até sua cabeceira, daí, segue pelo divisor de
águas dos Rios Braços Sul do Rio São Mateus ou Rio Cricaré por

um lado e Santa Joana por outro lado, até a cabeceira do Córre
go Estrela;

Com o Distrito de Córrego Grande

Começa na cabeceira do Córrego da Estrela; daí segue pelo di
visar de águas dos Córregos Santa Joana e Córrego Grande até
encontrar o divisor de águas da margem esquerda do Córrego das
Flores; segue por este divisor até a foz do Córrego das Flores
no Córrego Peneira, segue por este até sua foz no Rio Quinze

de Novembro";

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno~ portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr-o

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4065

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Distrito de São José do Sobradinho, no Município
de Boa Esperança.

Parágrafo Único - A sede do Distrito a que se refere este ar
tigo é o atual povoado de São José do Sobradinho, que fica
elevado à categoria de Vila.

Art. 2º - O Distrito de São José do Sobradinho tem os seguintes limites:

"Entre São José do Sobradinho e anto Antônjo do Pousalegre:
Inicia na divisa com o Município de Pinheiros, no Rio Preto
ou Itauninhas, na Foz do Córrego Gameleira; segue por este

até o ponto em que é cortado pelo prolongamento da reta entre
o cruzamento da estrada na cabeceira do Córrego da Farofa e a
Pedra do Botelho; segue por essa reta até a Pedra do Botelho;
daí segue pelo divisor de águas das bacias dos Córregos Ingá
por um lado e Córrego Sobradinho por outro lado até a cabecei
ra do Córrego do Café; segue por este até sua Foz no Rio Cot~

xé ou Braço Norte do Rio São Mateus na divisa com o Município
de Nova Venécia.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.



o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4066

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gilativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Água Doce do Norte, desmembrado do
Município de Barra de São Francisco, com sede na atual Vila
de Água Doce.

Art. 2º - O Município de Água Doce do Norte fica pertencendo à Comarca
di Barra de São Francisco.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais:

Com o Município de Ecoporanga:

Começa no ponto em que termina a divisa com o Estado de Minas
Gerais no divisor de águas entre as bacias dos rios Braço No~

te do rio São Mateus ou Cotaxé e Braço Sul do rio São Mateus
ou Cricaré, na Serra de São Mateus; segue por este divisor até
encontrar o divisor de águas entre as bacias dos Ribeirões Bom
Jesus e do Campo, no limite com o Município de Barra de São
Francisco.

Com o Município de Barra de São Francisco:
Começa na serra do Norte, no divisor de águas entre as bacias
do Ribeirão Bom Jesus e do Ribeirão do Cmapo; segue por este
divisor de águas até a cabeceira do córrego Pratinha; segue
pelo divisor de sua margem esquerda até a foz do Ribeirão do
Campo; desce por este até sua foz no rio Preto; desce por este
até sua foz no Braço Sul do rio São Mateus ou Cricaré; sobe
por este até a divisa interestadual Espírito Santo e Minas Ge

rais.



II - Divisis Interdistritais:

Com os Distritos de Sede e Goverandor Lacerda de Aguiar:

Começa no limite com o Estado de Minas Gerais, na cabeceira do
éórrego do Garfo; segue pelo divisor de águas da margem esque~

da deste até o divisor de águas entre os córregos Jacutinga e
Sapucaia; segue por este divisor até o rio Preto; segue pelo
divisor de águas da margem direita do córrego Beija-Flor e

cabeceira do córrego Pratinha, até o limite com o Município de
Barra de São Francisco.

Entre os Distritos de Sede e Vila Nelita:

Começa com o divisor de águas entre o Ribeirão Bom Jesus e o

córrego Bom Destino, no limite com o Município de Ecoporanga;
segue por este divisor até a cabeceira do córrego Boa Sorte;
segue pelo divisor da margem esquerda deste até o rio Preto,
pelo córrego Santa Cruz até o limite com o Estado de Minas Ge
rais.

Entre os Distritos de Vila Nelita e Santo Agostinho:

Começa no limite interestadual Minas Gerais e Espírito Santo,
no rio Preto; desce por este até a foz do córrego Santo Ago~

tinho; sobe por este até a foz do córrego Bom Destino; segue
pelo divisor de ágaus entre esses dois córregos até o limite

com o Município de Ecoporanga.

Art. 4º - A instalação do Município de Água Doce do Norte far-se-á na
ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado
res, que deverá coincidor com os demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Água Doce do Norte será administrado pelo Prefeito Municipal

de Barra de São Francisco e reger-se-à pelas leis e atos reg~

lamentares deste município.



Art. 5º - O índice de participação do Município de Água Doce do Norte,
no produto da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder
Executivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprime~

to do disposto no Decreto-Lei NQ 1216, de 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4067

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Santa Maria de Jetibá, desmembrado
do Município de Santa Leopoldina, com sede na atual Vila de San
ta Maria de Jetibá.

Art. 2º - O Município de Santa Maria de Jetibá fica pertencendo à Comarca
de Santa Leopoldina.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais:
Com o Município de Santa Leopoldina:

Começa na,divisa com o Município de Santa Teresa, na cabeceira
do rio B,nto. Desce por este até sua foz no rio Santa Maria da

( 2./)...,;i o J
Vitória; desce por este até a foz do rio das Farinhas; sobe por

I

este até a foz do rio Caramuru; sobe por este até sua cabeceira
no limite intermunicipal com Domingos Martins.

Com o Município de Domingos Martins:
Começa onde termina a divisa com o Município de Santa Leopoldl
na, na cabeceira do rio Caramuru, no divisor de águas entre os
rios Jucu e Santa Maria da Vitória; segue por este divisor até

encontrar o divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Ma
ria da Vitória e Guandu, na divisa com o Município de Afonso
Cláudio.

Com o Município de Afonso Cláudio:

Começa no ponto de encontro dos divisores de águas entre as ba
cias dos rios Jucu, Guandu e Santa Maria da Vitória, onde termi
na a divisa com o Município de Domingos Martins; segue pelo di
visar de águas entre as bacias dos rios Guandu e Santa Maria da
Vitória até o ponto de encontro do divisor de águas entre as
bacias dos rios Santa Maria da Vitória e Santa Joana; segue por
este divisor até o ponto onde nasce o contraforte que vai termi

nar na primeira cachoeira do rio Santa Joana, acima da foz do
córrego Paraná-Piracicaba, na divisa com o Município de Itarana.
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Com o Município de Itarana:

Começa no ponto onde termina o limite com o Município
so Cláudio; segue pelo divisor de águas entre os rios
Maria da Vitória e Santa Joana, até encontrar o divisor
águas entre as bacias dos rios Santa Joana e Santa Maria

Rio Doce, na divisa com o Município de Santa Teresa.

Com o Município de Santa Tereza:

Começa no ponto em que termina o limite com o Município de It~

rana. Segue pelo divisor de águas entre os rios Santa Maria da
Vitória e Santa Maria do Rio Doce, até encontrar a cabeceira
do rio Bonito, no limite com o Município de Santa Leopoldina.

11 - Divisas Interdistrital:

Entre os Distritos de Sede e Garrafão:
Começa na divisa com o Município de Itaguaçu, na cabeceira do
córrego Parasita; desce por este até sua foz no rio Possmouser,

desce por este até sua foz no rio Santa Maria da Vitória; sobe
por este até a foz do rio Claro; sobe por este até sua cabecei
ra no limite com o Município de Domingos Martins.

Art. 4º - A instalação do Município de Santa Maria de Jetibá far-se-á na
ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado
res, que deverá coincidir com a dos demais Municípios do Esta

do.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Santa Maria de Jetibá será administrado pelo Prefeito Munici
pal de Santa Leopoldina e reger-se-á pelas leis e atos regul~

mentares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Santa Maria de Jetibá
no produto de arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Cir
culação de Mercadoria - será fixado por ato próprio do Poder
Executivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprime~

to do Decreto-Lei nº 1.216 de 9.5.72.



Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4068

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembleía Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Laranja da Terra, desmembrado do Mu

nicípio de Afonso Cláudio, com sede na atual Vila de São João
de Laranja da Terra.

Art. 2º - O Município de Laranja da Terra fica pertencendo à Comarca de

Afonso Cláudio.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais:

Com o Município de Baixo Guandu:

Começa na cabeceira do córrego Criciúma, no limite com o Esta

do de Minas Gerais. Desce pelo Córrego Criciúma, at~ sua foz

no rio Guandu; sobe por este at~ a foz do córrego Taquaral;

segue pelo divisor de águas da margem direita deste, até atin
gir a serra de Santa Joana, na divisa com o Município de Ita

guaçu.

Com o Município de Itaguaçu:
Começa onde termina a divisa com o Município de Baixo Guandu,
na serra de Santa Joana, segue pelo divisor de águas entre as

bacias hidrográficas dos rios Santa Joana e Guandu, ç.té a cabeceirª
do córrego Bom Destino, no limite com o Município de Itarana.

Com o Município de Itarana:

Começa na serra de Santa Joana, na cabeceira do córrego Bom

Destino; segue pelo divisor entre as bacias dos rios Santa Joa
na e Guandu, até a cabeceira do rio Taquaral, onde começa a

divisa com o Município de Afonso Cláudio.



Com o Município de Afonso Cláudio:

Começa onde termina a divisa com o Município de Itarana; segue

pelo divisor de águas formado por uma lado com os córregos La
ranja da Terra, Laranjinha, Barra Alegre e do Cedro e pelo
outro o Ribeirão Lagoa, até a foz do Ribeirão Lagoa no rio
Guandu; sobe por este até a foz do rio São Domingos; segue
pelo divisor de águas da margem esquerda do rio São Domingos,
até encontrar a serra da Chibata, no limite interestadual com
o Estado de Minas Gerais.

11 - Divisas Interdistritais:

Entre os Distritos da Sede e Sobreiro:

Começa na cabeceira do córrego da Manteiga; segue pelo divisor
de águas entre os Córregos Manteiga e Jequitibá por um lado e

Córrego Timbuva e córrego Laranja da Terra por outro lado, até

a foz do córrego Picadão no rio Guandu.

Entre os Distritos da Sede e Joatuba: (

Começa na foz do córrego Picadão no rio Guandu; segue pelo divi
sor de águas formado por um lado o córrego Picadão e o rio Ta

quaral e pelo outro o córrego Laranja da Terra, até encontrar
o Município de Afonso Cláudio.

Entre os Distritos de Joatuba e Sobreiro:
Começa na foz do córrego Picadão, no rio Guandu;
este até o limite com o Município de Baixo Guandu.

desce por

Art. 4º - A instalação do Município de Laranja da Terra far-se-á na oca
sião da posse do Prefeito, do vice-Prefeito e dos Vereadores,
que deverá coincidir com a dos demais Municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de

Laranja da Terra será administrado pelo Prefeito Municipal de
Afonso Cláudio e reger-se-á pelas leis e atos regulamentares

. deste município.



Art. 5º - O índice de participação do Município de Laranja da Terra, no
produto de arrecadação estadual do IeM - Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Exe
cutivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprimento
do disposto no Decreto-Lei nº 1216, de 09 de maio de 1982.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário do Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4069

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Venda Nova do Imigrante, desmembra
do do Município de Conceição do Castelo, com sede na atual
Vila de Venda Nova.

Art. 2º - O Município de Venda Nova do Imigrante fica pertencendo à Co
marca de Conceição do Castelo.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

a) COM OMUNICÍPIO··OE DOMINGOS MARTINS:
Começa no divisor de águas, entre os rios Jucu, Guandu e
Castelo; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos
rios Jucu e Castelo, até encontrar o divisor de águas entre
o Córrego Caxixe Frio e o Ribeirão Braço Sul, onde começa
o limite com o Município de Castelo.

b) COM O MUNICÍPIO DE CASTELO:
Começa onde termina a divisa com o Município de Domingos Ma!
tins; segue pelo divisor de águas entre o córrego Caxixe
Frio e o Ribeirão Braço Sul até encontrar a confluência
destes (antiga fazenda Uliana); segue pelo divisor de águas
formado por um lado .tórrego Caxixe Frio, rio São João da
Vi çosa; .córrego Be 1a Aurora e córrego São Gurge 1 (Córrego
Abacaxi) e pelo outro lado ,córrego Vai e Vem, Ribeirão MoI!.
te Alverne e córrego dos Alpes até a Serra da Povoação, no
limite com o Município de Conceição do Castelo.

c) COM O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO:

Começa onde termina a divisa intermunicipal com o Município
de Castelo; segue pelo divisor de águas entre o córrego São
Gurgel (córrego Abacaxi) por um lado e c6rrego Barro Bran



co por outro; segue por este divisor até encontrar a con
fluência do córrego São Gurgel (Córrego Abacaxi) e Ribeirão

Pindobas; segue pelo divisor de águas formado por um lado
o rio Taquaruçu e por outro o Ribeirão Pindobas e éórrego
Cancã, até a foz do último no rio São João de Viçosa; se

gue pelo divisor de águas dos rios São João de Viçosa por

um lado e rio Castelo por outro, até a serra da Mata Fria,
no limite com o Município de Afonso Cláudio.

d) COM O MUNICÍPIO DE AFONSO C~AÚDIO:

Começa onde termina a divisa com Município de Conceição do

Castelo; segue pelo divisor de águas entre o córrego Bana
neira e o rio da Cobra, até encontrar o limite com o Muni
cípio de Domingos Martins.

Art. 4º - A instalação do Município de Venda Nova do Imigrante far-se-á
na ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Verea

dores, que deverá coincidir com a dos demais Municípios do Es
tado.

Parágrafo Único - enquanto não for instalado, o Município de
Venda Nova do Imigrante será administrado pelo Prefeito Muni
cipal de Conceição do Castelo e reger-se-á pelas leis e atos

regulamentares deste Município.

Art. 5º - Fica fixado nos termos do § 4º do Art. 22 do Decreto-lei nº
1216 de 09 de maio de 1972, em 0,724 (zero vírgula setecentos

e vinte e quatro) o índice de participação devido ao Município
de Venda Nova do Imigrante no produto da arrecadação estadual
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias.

Parágrafo Único - O índice previsto neste artigo vigorará até
que seja determinado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, o
índice percentual do novo município.



Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4070

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Municí
pio de S~o Gabriel ~a Palha, com sede na atual Vila Águia Bran

I '

ca.

Art. 2º - O Município de Águia Branca fica pertencendo à Comarca de São
Gabriel da Palha.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter as seguintes delimitações:

I - Divisas Interm~nicipai~:

Com o Município de S~o Gabriel da Palha:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios São José e
Muniz Freire, na cabeceira dos Córregos S~o Francisco e São
Bento,na divisa com o Município de Nova Venécia; segue pelo
divisor de águas da margem direita do córrego S~o Francisco
até a foz do Córrego Coqueiro ou Cipó no rio S~o José; desce
pelo rio S~o José até a foz do Córrego Braço Sul, na divisa
com o Município de Colatina.

Com o Município de Colatina:
Começa onde termina a divisa com o Município de S~o

da Palha no rio S~o José, na foz do Córrego Braço Sul;
por este Córrego até sua cabeceira no divisor de águas
os rios Pancas e S~o José, na divisa com o Município de

Gabriel
sobe

entre
Panca~

Com o Município de Pancas:
Começa onde termina a divisa com o Município de Colatina; se
gue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Pancas e
S~o José, até encontrar o meridiano que passa pela foz do Cór
rego Peão no rio São José; segue por este meridiano até encon
trar o paralelo que passa pela fazenda Joaquim Farias (Joaquim



Ramiro) no rio São José na divisa com o Município de
polis.

Mantenó

Com o Município de Mantenópolis:

Começa onde termina a divisa com o Município de Pancas; segue
por um paralelo até a fazenda Joaquim Farias (Joaquim Ramiro)

no rio São José; segue por uma linha reta até a cabeceira do
Córrego Itauninhas, na serra do Pega Bem, na divisa com o Mu
nicípio de Barra de São Francisco.

Com o Município de Barra de São Francisco:

Começa onde termina a divisa com o Município de M3ntenópolis,
na serra do Pega Bem; segue por esta serra até o ponto onde
encontra o divisor de água; entre as bacias do Córrego Santo
Antônio e o rio Muniz Freire, na divisa com o Município de

Nova Venécia.

Com o Município de Nova Venécia:

Começa onde termina a divisa com o Município de Barra de São
Francisco; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios

Cricaré e São José até a cabeceira dos Córregos São Francisco
e São Bento na divisa com o Município de São Gabriel da Pa
lha.

Art. 4º - A instalação do Município de Águia Branca far-se-á na ocasião
da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, que deve
rá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único Enquanto não for instalado, o Município de
Águia Branca será administrado pelo Prefeito Municipal de São
Gabriel da Palha e reger-se-à pelas leis e atos regulamentares
deste Município.



Art. 5º - O índice de participação do Município de Águia Branca no prod~

to de arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação
de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executi
vo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do
disposto no Decreto-Lei nº 1216, de 09 de maio de 1972.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador no Exercício do
Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



ERRATA

Na Lei nº 4070, de 11.05.88, publicada no Diário 6ficial de 12.05.88.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Municí

pio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila Águia 3ran
ca.

LEIA-SE:
Art. 1º - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Muni

cípio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila de Águia

Branca.

Vitória, 17 de maio de 1988.

Jost ANCHIETA DE SETÚBAL
Secretário de Estado da Justiça
Em exercício



LEI Nº 4071

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Municfpio de Alto Rio Novo, desmembrado do Muni
cípio de Pancas, com sede na atual Vila de Alto Rio Novo.

Art. 2º - O Município de Alto Rio Novo fica pertencendo à Comarca de
Pancas.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais.

Com o Município de Mantenópolis:
Começa na serra do Souza ou dos Aimorés, no limite com o Esta
do de Minas Gerais, no ponto em que é interceptado pelo para

lelo geográfico da fazenda Joaquim Faria (Joaquim Ramiro), so
9

bre o rio São José; segue por este paralelo até o ponto era
que é interceptado pelo meridiano que passa pela foz do córre
go Frio no rio São José, na divisa com o Município de Pancas.

Com o Municfpio de Pancas:
Começa onde termina a divisa com o Município de Mantenópolis;
segue pelo meridiano até a foz do córrego Frio no Rio São Jo

sé; segue pelo divisor da margem esquerda do córrego Frio até
sua cabeceira; segue em linha reta passando pela confluência
dos córregos Urucum e Urucunzinho, até o divisor de águas da
margem esquerda do córrego Divino; segue por este divisor até

a foz deste córrego no córrego Zé Chico; desce por este até
a sua foz no rio Novo; sobe por este até a foz do córrego S~

pucaia; segue pelo divisor de águas da margem esquerda deste
córrego até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos
rios São José e Pancas; segue por este divisor até a serra do
Souza ou Aimorés, no limite com o Estado de Minas Gerais.



11 - Divisa Interdistrital:

Entre os Distritos da Sede e Palmerino:
Começa no limite interestadual com Minas Gerais no ~ivisor de

águas entre os córregos Jacutinga e Urucum; segue por este divi
sor até encontrar a divisa com o Município de Pancas.

Art. 4º - A instalação do Município de Alto rio Novo far-se-à na ocasião
da posse do Prefeito, Vice-Prefeito·e Vereadores, que deverá
coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for in~talado o Município de Alto

Rio Novo será administrado pelo Prefeito Municipal de Pancas e
reger-se-à pelas leis e atos regulamentares deste Município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Alto Rio Novo, no produto
da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executivo, de
acordo com a legislação em vigor para cumprimento do disposto no
Decreto-Lei nº 1216 de 09.05.72.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador no Exercicio do
Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON 00 CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de ~stado do Interior



ERRATA

Lei nº 4071 de 11.05.88, publicada no Diário Oficial de 12.05.88.

No Art. 3º -

ONDE SE LÊ:
I - DIVISAS INTERMUNICIPAIS:
Com o Município de Mantenópolis ...

Com o Município de Pancas
... segue em linha reta passando pela confluência dos córregos Urucum e

Urucunzinho, até o divisor de águas da margem esquerda do córrego Divino;

LEIA-SE:
I - DIVISAS INTERMUNICIPAIS:

Com o Município de Mantenópolis ...
Com o Município de Pancas
. ,.segue em linha reta passando pela confluência dos córregos Urucum e
Urucunzinho, at~ o divisor de águas da margem esquerda do córrego do
Divino;

Vitória, 18 de maio de 1988.

JOSÉ ANCHIETA DE SETUBAL
Secretário de Estado da Justiça
Em Exercício



LEI Nº 4072

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado o Distrito da Fazenda Guandu, no Município de Afon
so Cláudio.

Parágrafo Único - A sede do distrito a que se refere este arti

go é o atual povoado de Fazenda Guandu, que fica elevado à

categoria de Vila.

Art. 2º - O Distrito de Fazenda Guandu terá os seguintes limites:

Com o Distrito de Piracema:
Começa na divisa com o Município de Domingos Martins, na Serra
do Boi, no divisor de águas entre os Rios da Cobra e Guandu;

segue por este divisor até a cabeceira do primeiro afluente da

margem esquerda do Rio Guandu, a jusante do povoado de São

Luiz da Boa Sorte;

Com o Distrito de Pontões:
Começa na cabeceira do primeiro afluente da margem esquerda do

Rio Guandu, a jusante do povoado de São Luiz da Boa Sorte; de~

ce por este até sua foz no rio Guandu; segue pelo divisor de

águas da margem direita do rio Guandu e Córrego Boa Sorte até
a foz do Córrego do Cedro na Boa Sorte; segue pelo divisor de
águas da margem esquerda do Cedro até a divisa com o Município
de Domingos Martins.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nel~ se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador do Estado no Exercício
do Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4073

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Distrito de Cristal do Norte, no Município de

Pedro Canário.

Parágrafo Único - A sede do distrito a que se refere este artigo

é o atual povoado de Cristal, que fica elevado à categoria de
Vi 1a.

Art. 2º - O Distrito de Cristal do Norte terá os seguintes limites:

Começa na divisa com o Estado da Bahia, no divisor de águas da

margem esquerda do rio do Engano; segue por este divisor até

a ponte da Rodovia ES-209; daí segue pela RocbviaES2ffi, até o ponto
em que esta é interceptada pelo paralelo que passa pela foz do
Córrego Limoeiro; no rio de Itaúnas-na divisa com o Município

de Montanha.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.



o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador do Estado no Exercício
do Cargo de ~overnador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4074

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Distrito de Santa Luzia do Azul, no Município de
Barra de São Francisco.

Parágrafo Único - A sede do Distrito a que se refere este arti
go é o atual povoado de Córrego Azul, que fica elevado à cate
goria de Vila.

Art. 2º - O Distrito de Santa Luzia do Azul terá os seguintes limites:

Com Santo Agostinho:
Começa na Serra São Mateus, no divisor de águas do ribeirão

Santo Agostinho e Rio Preto; segue por este divisor até encon
trar o contraforte fronteiro da foz do Córrego do Cedro no Ri

beirão Santo Agostinho.

Com Vila Nelita:
Começa no divisor de águas do Ribeirão Santo Agostinho e Rio

Preto no entroncamento com o contraforte fronteiro da foz do

Córrego do Cedro no Ribeirão Santo Agostinho; segue por este

divisor até a foz do Ribeirão Santo Agostinho no Rio Preto,
limite com o Estado de Minas Gerais.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4~ - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.



o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador do Estado no Exercício
do Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4075

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Distrito de Braço do Rio, no Município de Conce~

ção da Barra, constituído pelas localidades de Cobraice, Say~

nara, Vila Operária e José Carlos Castro.

Parágrafo Único - A sede do distrito a que se refere este arti
go é o atual povoado José Carlos Castro, que fica elevado à

categoria de Vila.

Art. 2º - O Distrito de Braço do Rio terá os seguintes limites:

a) Com o Distrito de Conceição da Barra
Começa na foz do Córrego Queixada do rio Itaúnas deste po~

to segue pelo divisor de águas da margem direita do Córrego
Queixada até a foz do Córrego D'Anta no Rio Angelin; sobe
por este Rio até a foz do Córrego Matadouro; sobe por este
até sua cabeceira; s~gue pelo divisor de águas formado por
um lado pelos afluentes do Córrego Rio Preto e por outro

lado pelaRia Angelih, até encontrar o limite com o Municí

pio de São Mateus.

b) Com o Distrito de Itaúnas

Começa no Rio Itaúnas no limite intermunicipal com Pinhei
ros, desce por este até sua foz no Rio Preto do Norte ou
Itauninhas desce por este até sua foz no rio Itaúnas, des
ce por este até a foz do Córrego Queixada.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.



Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador do Estado no Exercício
do Cargo de Governador ao Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



ERRATA

LEI nº 4.075 de 11.05.88, publicada no Diário Oficial de 12.05.88.

No Art. 2º -

ONDE SE LÊ:
a)

b) Com o Distrito de Itaúnas

Começa no rio Itaúnas ...

LEIA-SE:
a)

b) Com o Distrito de Itaúnas
Começa no rio Jundiá ...

Vitória, 18 de maio de 1988.

JOSÉ DE ANCHIETA SETUBAL
Secretário de Estado da Justiça
Em Exercício



LEI Nº 4076

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléía Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Município de João Neiva, desmembrado do Municí
pio de Ibiraçu, com sede na atual Vila de João Neiva.

Art. 2º - O Município de João Neiva fica pertencendo à Comarca de Ibira

çu.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Interm~nicipáis

a) Co~'o Município de Ibiraçu
Começa na divisa com o MUnicípio de Aracruz, no rio Piraquê
Açú; sobe por este até a ponte na Rodovia BR-10l; segue
por esta, no se~tido SQ1, até o divisor de águas entre as

bacias dos rios Piraquê-Açú e Taquaruçú; segue por este di
sor até a Estrada Municipal TaquaruçD-Santo Antônio; segue
talvegue, margeando a citada estrada até o rio Piraquê-Açu;
sobe por este até a foz do Córrego Belo; sobe por este até
sua cabeceira (margeando estrada); segue no mesmo sentido

pelo talvegue oposto até o rio Pau Gigante; 'sobe por este
até sua cabeceira no divisor de águas entre este e o rio
Ubás segue por este divisor até o divisor de águas entre
os rios Ubás e Nova Lombardia; segue por este até o primel

ro afluente do Córrego Lampê; desce por este até sua foz
no rio Nova Lombardia; sobe por este até encontrar a linha
reta entre o ponto fronteiro (rio Piabas) à serra do Goia

paba-Açú e a serra do Óleo, na divisa com o Município de

Santa Teresa.

b) Com o Município de Santa Teresa
Começa onde termina a divisa com o Município de Ibiraçu;

deste ponto segue até a serra do Óleo; segue por esta até



rio Triun

Espera~

segue
reta

Cavali

a confluência do Córrego Bom Sucesso com o rio Triunfo, na
divisa com o Município de Colatina.

c) Com o Município de Colatina:

Começa na confluência do córrego Bom Sucesso com o
fo; segue em linha reta ~té a cabeceira do tórrego
ça; desce por este até sua foz no rio Pau Gigante;
por uma 1inha reta até o rrorro do Fei j ão; segue em 1i nha
até a confluência do córrego Pasto Novo com o rio

nho, na divisa com o Município de Linhares.

d) Com o Município de Linhares:
Começa onde termina a divisa com o Município de Colatina;
sobe pelo córrego Pasto Novo até sua cabeceira, no divisor

de águas entre as bacias dos rios Cavalinho e Ribeirão.

e) Com o Município de Aracruz:
Começa onde termina a divisa com o Município de Linhares;
desce pelo tórrego Vinte e Um de Abril até sua foz no rio
Ribeirão; sobe por este até o ponto onde é interceptado
pelo meridiano que passa na Cachoeira Comprida, no rio Ta

quaruçú; segue por este meridiano até o rio Piraquê-Açú, no

limite intermunicipal com Ibiraçu.

II - Divisa I.nterdistrital
a) Entre os Distritos de João Neiva (Sede) e Acioli

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Cava
linho e Ribeirão, no limite com os Municípios de Linhares
e Aracruz; segue pelo divisor de águas formado por um lado
com os rios Ribeirão e Piraquê-Açú e por outro os rios Ca
valinho e Pau Gigante, até o limite com o município de Ibi

raçu.



Art. 4º - A instalação do Município de João Neiva far-se-á na ocasião

da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores que deve

rá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
João Neiva será administrado pelo Prefeito do Município de Ibl
raçu e reger-se-á pelas leis e atos regulamentares deste muni
cípio.

Art. 5º - O índice de participação do Município de João Neiva, no prod~

to da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação
de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executi
vo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do

disposto no Decreto-Lei nº 1216, de 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador do Estado no Exercício

do Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



LEI Nº 4161

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Ibitirama, desmembrado do Município
de Alegre, com sede na atual Vila de lbitirama.

Art. 2º - O Município de Ibitirama fica pertencendo à Comarca de Alegre.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais

Com o Município de Iúna:

Começa no limite interestadual Espírito Santo/Minas Gerais na Serra do
Caparaó, próximo ao Pico da Bandeira; segue essa serra até encontrar o di

visor de águas da margem esquerda do córrego Pedra Rocha: segue por esse
até encontrar a Cachoeira de Santa Clara, no rio Santa Clara, acima da
confluência desse com o rio Braço Norte Direito; segue pelo divisor de águas
entre os córregos Lage e Carneiro Vermelho até encontrar a Serra do Desen
gano, no divisor de águas dos rios Pardo e Branco Norte Direto; segue por
essa serra até encontrar as cabeceiras dos ribeirões São Francisco e Perdi
ção; segue pelo divisor de águas entre os citados ribeirões até o ponto
mais alto na cabeiceira do ribeirão São Domingos, onde começa a divisa com
o município de Muniz Freire.

Com o Município de Muniz Freire:

Começa onde termina a divisa com o munlClplO de Iúna, segue pelo divisor
de águas entre os ribeirões Boa Vista e São Domingos, até encontrar as cabe
ceias dos córregos do Tamanco e Novo, onde começa a divisa como o municí
pio de Alegre.



Com o Município de Alegre:

Começa onde termina a divisa com o Município de Muniz freire no divisor de

águas dos córregos Tamanco e Novo; segue por esse divisor até a cabeceira
do córrego da Passagem; desce por essa até sua foz no ribeirão Boa Vista;

sobe por esse até a fóz do córrego Barra Mansa; sobe por esse até sua cab~

ceira: segue pelo divisor de águas formado por um lado ribeirão Boa Vista
e pelo outro o rio Braço Norte Direito até a cabeceira do córrego Areia
Branca: desce por esse até a sua foz no rio Braço Norte Direito; desce por
esse até a fóz do córrego Graminha, sobe por esse até a foz do córrego Jor

celino (Pratinha); sobe por esse até a foz do córrego do Varjão; sobe por
esse até sua cabeceira na divisa com o Município de Guaçui.

Com o Município de Guaçui:

Começa onde termina a divisa com o Município de Alegre; segue pelo divisor
de águas formado por um lado o rio Braço Norte Direito e pelo outro o rio
Veado; segue por esse divisor de águas até encontrar a cabeceira do córre

go ~as Bocas na divisa com o Município de Divino de São Lourenço.

Com o Município de Divino de São Lourenço:

Começa onde termina a divisa com o Município de Guaçui; segue pelo divisor

de águas entre as bacias dos rios Braço Norte Direito e Veado até a cabe

ceira do rio Veado na divisa com o Município de Dores do Rio Preto.

Com o Município de Dores do Rio Preto:

Começa onde termina a divisa com o Município de Divino de São

segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Braço Norte
Preto, na serra do Caparaó até encontrar a divisa interestadual

Santo e Minas gerais.

Lourenço;
Direito e
Espírito



11 - Divisas Interdistritais

Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta

Começa na divisa com o Município de Iúna, na cabeceira do córrego Santo

Antônio: desce por esse até sua foz no rio Braço Direito; desce por esse
até a foz do ribeirão Santa Marta; sobe por esse até a foz do córrego São
Pedro; sobe por esse até sua cabeceira na divisa com o município de Divino

de São Lourenço.

Art. 4º - A instalação od Município de Ibitirama far-se-à na ocasião da
posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de Ibitirama
será administrado pelo Prefeito do Município de Alegre e reger-se-à pelas
leis e atos regulamentares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Ibitirama, no produto

da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação de Me~

cadorias -, será fixado por ato próprio do Poder Executivo, de
acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do disposto

no Decreot-Lei nº 1.216, 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrato.

Ordeno, portanto a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir co

mo nela se contém.



o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 15 de setembro de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da justiça

FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA GARCIA
Secretário de Estado do Interior



ERRATA

Na Lei nº 4.161, de 15.09.88, publicada no 0.0 de 21.09.88.

No Art. 3º -

Onde se Lê: I - Divisas Intermunicipais
Com o Município de Iúna

no divisor de águas dos rios Pardo e Branço Norte Direito;

Leia-se: I - Divisas Intermunicipais
Com o Município de Iúna

... no divisor de águas dos rios Pardo e Braço Norte Direito.

Onde se Lê: Com o Município de Alegre

... segue pelo divisor de águas formadas por um lado ribeirão Boa Vista

Leia-se: Com o Município de Alegre:

... segue pelo divisor de águas formadas por um lado ribeirão Boa Vista

Onde se Lê: 11 - Divisas Interdistritais

Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta .

... desce por esse até sua foz no rio Braço Direito;

Lei-se: 11 - Divisas Interdistritais:
Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta

... desce por esse até sua foz no rio Braço Norte Direito;
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